
;oi 

io. 
de 
ay 
vi 

. fii 
de 

:as 

do, 
c 

de 
ele- 
ado 
•eto 

ara 
ste 
pie 

S1 

dos 
hos 
na 

len- 
928; 
ara 
Mi- 

dito 
3Hti; 
ces, 
icto 
ite. 
t- 

lan- 
ara, 
lati- 
o o 
- 08 
iào. 
ndo 
mo. 
anc- 
orte 
to?, 

do 
evi- 
(Jue 
icia 
irão 
^eus 
jma 

.ndo 
Dara 
írifi- 
das 

PIM... PA!..., 

CA \ ó 

■N 
A 

O DISClTtSO DO .SR. ADOLr 
PHO GORDO 

Coubs ao sr. Adolpho Gordo 
Iniciar os debates. Disse que em 
uma sociedade politicamente or- 
ganizada não se concebe que a 
mulher deixe de ter o direito de 
voto. 

Entrando na analyse do tra- 
balho do sr. Thomaz Rodri- 
gues. na Commissão de Justlçã, 
sustenta não ser exacto que na 
Constituinte se houvesse pro- 
nunciado contra o voto femini- 
no. E' uma lenda esta que pre- 
cisa e deve ser acabada. 

Continuando diz o sr Gordo: 
direito moderno brasileiro equi- 
para a mulher ao homem. O 
Codigo Civil prescreve que a 
mulher com seu casamento ad- 
quire a condição de companhei- 
ra e de auxiliar de seu marido 
nos encargos da familia. O Co- 
digo Civil reconhece o direito 
pátrio ã mulher; da-lhe o direi- 
to de exercer qualquer profis- 
são; dã-lhe o direito de dispor, 
como entender, do seu trabalho. 
O nosso Codigo Penal equipara 
a mulher ao homem, quer em 
relação á pena. quer em relac&o 
ao ôrlme. A nossa Constituição 
política garante todos os direi- 
tos á mulher. 

Pois, senhores, quando a mu- 
lher neste paiz está sujeita ãs 
leis civis, ás leis crlminaes, ás 
leis commerclaes, ás leis dos Es- 
tados e ás leis munlclpaes; 
cnendo o que lhe pertence é re- 
gulado por lei: quando é regu- 
lada por uma lei a sua succes- 
s&o, as relações de família, a 
sua propriedade: quando cila 
concorre com o seu dinheiro 
para pagar impostos e com o 
seu talento & sua actlvldade. á 
sua illustração para o progres- 
so social, beneficiando, portan- 
to, a sociedade e beneficiando a 
sua familia, nestas condições 
não õ um absurdo, sem nome, 
Impedir que a mulher actue na 
vida politlca e exerça o direito 
de votar e ser votada ? 

Adeante diz o sr. Gordo: 
Causa estranheza, sr. presi- 

dente. que no anno da graça de 
1927, na capital de um dos pal- 
zes civilizados do mundo, no 
seio da representação nacional, 
deante dos embaixadores dos Es- 
tados, venha se dizer que a uni- 
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